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Recebimento), dos Bens Materiais de consumo em utilização na Se-
ção de Almoxarifado e Abastecimento da 18º Residência de Obras e
Conservação da 2º Superintendência de Conservação Serrana/Norte e
Nordeste, da Diretoria de Obras e Conservação -DOC Regional I da
Fundação DER/ RJ. Processo nº SEI-160002/000520/2021.

Id: 2353513

Gabinete de Segurança Institucional do Governo

SUBSECRETARIA MILITAR

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 28.10.2021

PROCESSO Nº SEI-390004/000265/2021 - Nos termos do disposto no
art. 9, do Decreto Estadual nº 47.353/2020, RECONHEÇO a dívida de
exercício anterior, no valor de R$ 33.328,43 (trinta e três mil trezentos
e vinte e oito reais e quarenta e três centavos), competência 2020,
constante na folha de pagamento de pessoal de outubro 2021.

Id: 2353486

SUBSECRETARIA MILITAR

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 11 .11.2021

*PROCESSO Nº SEI-390002/002863/2021 - Por delegação de compe-
tência conferida através da Resolução GSI nº 020, de 19/09/2020, o
Subsecretário Militar R AT I F I C A a Dispensa de Licitação, em confor-
midade com o Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, em favor da ser-
vidora Nadine Nastari Palma, com base no Inciso IV, do Artigo 24 do
mencionado diploma legal e § 1º item 5, Art. 4º inc. II Letra d § 1º e
Art. 5º Inc. II do Decreto 3.147/80, nos termos da autorização da Di-
retoria Geral de Administração e Finanças do Gabinete de Segurança
Institucional, autoridade ordenadora de despesas.
*Omitido no D.O. de 12.11.2021.

Id: 2353495

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO SANTA CABRINI

D E S PA C H O DO PRESIDENTE
DE 12/11/2021

PROCESSO SEI-400002/002878/2021 - RATIFICO a despesa, no va-
lor total de R$ 24.583,81 (vinte e quatro mil quinhentos e oitenta e
três reais e oitenta e um centavos), em favor da Empresa RIOPAR
PARTICIPAÇÕES S/A, referente à aquisição de Vales-Transportes Ele-
trônicos para a concessão aos servidores da Fundação Santa Cabrini,
competência dezembro/2021, com base no caput do art. 25 da Lei
Federal n° 8.666/93, e suas posteriores alterações e na Lei n° 287/79,
nos termos da autorização do Ordenador de Despesas. Publique-se
com base no art. 26 da Lei Federal n° 8.666/93.

Id: 2353577

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Rerratificação nº 01 ao TERMO DE RE-
CONHECIMENTO DE DÍVIDA 02/2021.
PA R T E S : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e
EMPRESA SOLUÇÕES MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO LTDA.
O B J E TO : O presente Termo de Rerratificação tem por objeto a rer-
ratificação da Natureza da Despesa do TERMO DE RECONHECI-
MENTO DE DÍVIDA Nº 02/2021.
VALOR ESTIMADO: R$ 36.400,00 (trinta e seis mil e quatrocentos
reais).
NATUREZA DE DESPESA: 00100.3104.088.
PROGRAMA DE TRABALHO: 2151.22.662.0065.2140.
FONTE DE RECURSO: 230.
DATA DE ASSINATURA: 30/09/2021.
PROCESSO Nº SEI-E-12/079/489/2017.

Id: 2353601

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Convênio de Cooperação Técnica nº 029/2021. PA R -
TES: Estado do Rio de Janeiro, DETRAN/RJ e Município de Nilópolis.
OBJETO: União dos meios materiais e humanos dos convenentes na
administração do trânsito no território do Município, inclusive quanto
ao exercício do poder de polícia, em decorrência das atribuições de-
legadas pelos artigos 22 e 24, do CTB, competindo-lhes, em conjunta
ou separadamente, a aplicação das penalidades de multas cabíveis
estabelecidas nos referidos dispositivos legais. VA L O R : Não há. PRA-
ZO: 04 (quatro) anos, contados a partir da data de sua publicação no
D.O.E.R.J. DATA DA ASSINATURA: 09/11/2021. F U N D A M E N TA Ç Ã O
LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pelas
Leis nºs 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98, 9.854/99 e 10.438/2002, obser-
vado o que dispõe a Lei Estadual nº 287/79, com fundamento no dis-
posto no “caput” do artigo 25, da Lei Federal nº 9.503/97, bem como
a Resolução CONTRAN 637/16 e atualizações constantes na Reso-
lução CONTRAN nº 677/17, na Deliberação CONTRAN nº 161/2017, e
na Portaria DENATRAN nº 02/2018 e normas supervenientes atinentes
à matéria. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-
150057/000884/2021.

Id: 2353606

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Convênio de Cooperação Técnica nº 080/2021. PA R -
TES: Estado do Rio de Janeiro, DETRAN/RJ e Município de Quei-
mados. OBJETO: União dos meios materiais e humanos dos conve-
nentes na administração do trânsito no território do Município, inclu-
sive quanto ao exercício do poder de polícia, em decorrência das atri-
buições delegadas pelos artigos 22 e 24, do CTB, competindo-lhes,
em conjunta ou separadamente, a aplicação das penalidades de mul-

tas cabíveis estabelecidas nos referidos dispositivos legais. VA L O R :
Não há. PRAZO: 04 (quatro) anos, contados a partir da data de sua
publicação no DOERJ. DATA DA ASSINATURA: 09/11/2021. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666/93, com as alterações intro-
duzidas pelas Leis nº 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98, 9.854/99 e
10.438/2002, observado o que dispõe a Lei Estadual nº 287/79, com
fundamento no disposto no “caput” do artigo 25, da Lei Federal nº
9.503/97, bem como a Resolução CONTRAN 637/16 e atualizações
constantes na Resolução CONTRAN nº 677/17, na Deliberação CON-
TRAN nº 161/2017, e na Portaria DENATRAN nº 02/2018 e normas
supervenientes atinentes à matéria. PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº SEI-150057/001501/2021.

Id: 2353609

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Convênio de Cooperação Técnica nº 088/2021. PA R -
TES: Estado do Rio de Janeiro, DETRAN/RJ e Município de Resende.
OBJETO: União dos meios materiais e humanos dos convenentes na
administração do trânsito no território do Município, inclusive quanto
ao exercício do poder de polícia, em decorrência das atribuições de-
legadas pelos artigos 22 e 24, do CTB, competindo-lhes, em conjunta
ou separadamente, a aplicação das penalidades de multas cabíveis
estabelecidas nos referidos dispositivos legais. VALOR: Não Há. PRA-
ZO: 04 (quatro) anos, contados a partir da data de sua publicação no
D.O.E.R.J. DATA DA ASSINATURA: 09/11/2021. F U N D A M E N TA Ç Ã O
LEGAL: Lei Federal 8.666/93, com as alterações introduzidas pelas
Leis nº 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98, 9.854/99 e 10.438/2002, obser-
vado o que dispõe a Lei Estadual nº 287/79, com fundamento no dis-
posto no “caput” do artigo 25, da Lei Federal nº 9.503/97, bem como
a Resolução CONTRAN 637/16 e atualizações constantes na Reso-
lução CONTRAN nº 677/17, na Deliberação CONTRAN nº 161/2017, e
na Portaria DENATRAN nº 02/2018 e normas supervenientes atinentes
à matéria. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-
150057/001628/2021.

Id: 2353610

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Convênio de Cooperação Técnica nº 108/2021. PA R -
TES: Estado do Rio de Janeiro, DETRAN/RJ e Município de Volta Re-
donda. OBJETO: União dos meios materiais e humanos dos conve-
nentes na administração do trânsito no território do Município, inclu-
sive quanto ao exercício do poder de polícia, em decorrência das atri-
buições delegadas pelos artigos 22 e 24, do CTB, competindo-lhes,
em conjunta ou separadamente, a aplicação das penalidades de mul-
tas cabíveis estabelecidas nos referidos dispositivos legais. VA L O R :
Não há. PRAZO: 04 (quatro) anos, contados a partir da data de sua
publicação no DOERJ. DATA DA ASSINATURA: 09/11/2021. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666/93, com as alterações intro-
duzidas pelas Leis nº 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98, 9.854/99 e
10.438/2002, observado o que dispõe a Lei Estadual nº 287/79, com
fundamento no disposto no “caput” do artigo 25, da Lei Federal nº
9.503/97, bem como a Resolução CONTRAN 637/16 e atualizações
constantes na Resolução CONTRAN nº 677/17, na Deliberação CON-
TRAN nº 161/2017, e na Portaria DENATRAN nº 02/2018 e normas
supervenientes atinentes à matéria. PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº SEI-150057/001945/2021.

Id: 2353611

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Convênio de Cooperação Técnica nº 056/2021. PA R -
TES: Estado do Rio de Janeiro, DETRAN/RJ e Município de Vassou-
ras. OBJETO: União dos meios materiais e humanos dos convenen-
tes na administração do trânsito no território do Município, inclusive
quanto ao exercício do poder de polícia, em decorrência das atribui-
ções delegadas pelos artigos 22 e 24, do CTB, competindo-lhes, em
conjunta ou separadamente, a aplicação das penalidades de multas
cabíveis estabelecidas nos referidos dispositivos legais. VA L O R : Não
há. PRAZO: 04 (quatro) anos, contados a partir da data de sua pu-
blicação no DOERJ. DATA DA ASSINATURA: 09/11/2021. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666/93, com as alterações intro-
duzidas pelas Leis nºs 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98, 9.854/99 e
10.438/2002, observado o que dispõe a Lei Estadual nº 287/79, com
fundamento no disposto no “caput” do artigo 25, da Lei Federal nº
9.503/97, bem como a Resolução CONTRAN 637/16 e atualizações
constantes na Resolução CONTRAN nº 677/17, na Deliberação CON-
TRAN nº 161/2017, e na Portaria DENATRAN nº 02/2018 e normas
supervenientes atinentes à matéria. PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº S E I - 1 5 0 0 5 7 / 0 0 11 2 1 / 2 0 2 1 .

Id: 2353607

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Convênio de Cooperação Técnica nº 064/2021. PA R -
TES: Estado do Rio de Janeiro, DETRAN/RJ e Município de Arraial
do Cabo. OBJETO: União dos meios materiais e humanos dos con-
venentes na administração do trânsito no território do Município, in-
clusive quanto ao exercício do poder de polícia, em decorrência das
atribuições delegadas pelos artigos 22 e 24, do CTB, competindo-lhes,
em conjunta ou separadamente, a aplicação das penalidades de mul-
tas cabíveis estabelecidas nos referidos dispositivos legais. VA L O R :
Não há. PRAZO: 04 (quatro) anos, contados a partir da data de sua
publicação no DOERJ. DATA DA ASSINATURA: 09/11/2021. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações in-
troduzidas pelas Leis nºs 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98, 9.854/99 e
10.438/2002, observado o que dispõe a Lei Estadual nº 287/79, com
fundamento no disposto no “caput” do artigo 25, da Lei Federal nº
9.503/97, bem como a Resolução CONTRAN 637/16 e atualizações
constantes na Resolução CONTRAN nº 677/17, na Deliberação CON-
TRAN nº 161/2017, e na Portaria DENATRAN nº 02/2018 e normas
supervenientes atinentes à matéria. PROCESSO A D M I N I S T R AT I V O
Nº SEI-150057/001267/2021.

Id: 2353608

INSTITUTO RIO METRÓPOLE

AV I S O

O INSTITUTO RIO METRÓPOLE - IRM através da Comissão Perma-
nente de Licitação torna público a quem possa interessar que foi rea-
lizada no dia 11/11/2021, às 14h00min, a segunda sessão pública pa-
ra dar sequência à Licitação nº 001/2021, na modalidade de Concor-
rência do Tipo Técnica e Preço, conforme a Lei nº 8.666/1993, cujo
objeto é a contratação de Consultoria Técnica Especializada para Ela-
boração de Estudos Técnicos e Atividades que promovam a inclusão
do Município de Petrópolis no Plano Estratégico de Desenvolvimento
Urbano Integrado da Região Metropolitana do Rio de Janeiro - PE-
DUI/RMRJ.
Com a finalidade de informar o resultado da habilitação, segue a de-
cisão da Comissão Permanente de Licitação:

A EMPRESA R. PEOTTA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.,
I N A B I L I TA O ;
A EMPRESA INSTITUTO BIO, INABILITADO;
A EMPRESA QUANTA CONSULTORIA LTDA., HABILITADA,

Demais informações complementares se encontra disponível no pro-
cesso SEI-120228/000188/2021. O prazo para interposição de recurso
começa contar a partir desta publicação, sendo recebidas pelo correio
eletrônico: licitacoes@irm.rj.gov.br.

BERNARDO SANTORO PINTO MACHADOPresidente do Instituto
Rio Metrópole

Id: 2353512

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
DEPÓSITO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

LEILÃO PÚBLICO PARA VENDA DE BENS

O DIRETOR GERAL DO DEPÓSITO PÚBLICO DO ESTADO torna
público que, no local, data e horário(s) indicados no item I, pelo Lei-
loeiro Público JOÃO EMILIO DE OLIVEIRA FILHO venderá os bens
indicados no item 2 da presente licitação, realizada na modalidade
LEILÃO, com observância do disposto na da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 com as alterações da Lei nº 8.883, de 08 de junho de
1994. Processo nº SEI 120001/001925/2021.

1 - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO(S)

1.1 - Local: Estrada dos Bandeirantes, 10.369 - Recreio dos Bandei-
rantes, Rio de Janeiro/ RJ - Auditório - LEILÃO ON LINE

1.2 - Data: 09 de Dezembro de 2021.

1.3 - Horário: 11:00 horas

1.4 - Visitação: 06, 07 e 08 de dezembro de 2021, das 10:00 às
16:00 horas na Rua Joaquim Palhares, nº 197 - Estácio - Rio de Ja-
neiro / RJ. Com controle de acesso e medidas de prevenção (más-
cara e álcool em gel).

2 - DOS BENS

2.1 - Os bens em licitação constituem os lotes descritos nos ANEXOS
I e II, os quais, se não arrematados, poderão ser reincluídos na hasta
imediatamente posterior a ser realizado pelo Depósito Público Esta-
dual do Rio de Janeiro.

2.2 - Os bens aqui mencionados serão vendidos no estado e con-
servação e condições em que se encontram, pressupondo-se tenham
sido previamente examinados pelos licitantes, não cabendo, pois a
respeito deles, qualquer reclamação posterior quanto às suas quali-
dades intrínsecas ou extrínsecas.

2.3 - Por questões de segurança não será permitido o exame das
mercadorias no dia do Leilão.

3 - DA PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou ju-
rídicas, maiores de idade ou emancipadas, com documento de iden-
tidade e inscritas no CPF/CGC do Ministério da Fazenda, estabele-
cidas em qualquer localidade de Território Nacional, desde que satis-
façam as demais condições deste Edital.

3.2 - Nesta licitação pública não poderão concorrer os membros do
Quadro do Depósito Público e os integrantes da Comissão Especial
de Licitação

3.3 - No ato de arrematação o interessado deverá dirigir-se à mesa e
apresentar os seguintes documentos, sob pena de nulidade dos lan-
ces:

3.3.1 - Documento de Identidade;

3.3.2 - CPF ou CGC;

3.3.3 - Comprovante de Emancipação, quando for o caso.

3.4 - Os documentos explicitados no tópico anterior poderão ser exi-
bidos no original ou através de cópias integral, legível e em boa for-
ma.

4 - DOS PROCEDIMENTOS

4.1 - Os interessados efetuarão LANCES “online”, através do site do
leiloeiro, www.joaoemilio.com.br, após cadastramento prévio no site, a
partir do VALOR MÍNIMO DE VENDA, considerando-se vencedor o li-
citante que houver feito MAIOR OFERTA.
4.2 - O licitante que, imediatamente após o arremate de um lote não
se dirigir à mesa para identificação ou apresentar cópias de seus do-
cumentos de identificação previamente, no caso leilão “online”, perde-
rá direito ao bem, sendo considerados nulos os lances oferecidos e
retornando o lote ao leilão.

4.3 - O valor do lance será pago em moeda corrente do País ou por
meio de Cheque, que será depositado no dia seguinte ao leilão.

4.4 - Em caso de inobservância do disposto no tópico anterior, poderá
o bem, a juízo da Comissão de Licitação, voltar a ser apregoado.

4.5 - Além da comissão do leiloeiro, correrá por conta do arrematante
o pagamento de tributos e gravames de qualquer natureza incidentes
sobre o bem. Nas hipóteses de não pagamento ou desistência, o ar-
rematante pagará a multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o
lance.

5 - DA ENTREGA DO BEM

5.1 - Os materiais arrematados só serão retirados pelo próprio com-
prador ou pessoa por ele autorizada por escrito (procuração e cópia
de identidade), após a confirmação do pagamento dos lotes, mediante
a apresentação da primeira via da Nota de Venda do leiloeiro. Todas
as tratativas para a retirada dos materiais adquiridos deverão ser fei-
tas diretamente pelo arrematante junto ao DPE. A chegada para car-
regamento deverá ser, no máximo, até as 15 horas, nos dias úteis no
período de 13/12/2021 à 23/12/2021.

O B S E RVA Ç Ã O :

Os veículos vendidos como sucata, somente para uso de peças e
sem direito a documentação, fica expressamente avençado que o ar-
rematante assume total responsabilidade pelo pagamento dos débitos
existentes e não quitados pelo Comitente Vendedor, bem como pelo
Registro da Baixa Definitiva ou Permanente a ser efetuada junto ao
Detran /Ciretran que deverá ser feito antes da sua destinação final,
em conformidade com as Lei nº 9.503/97, art. 123, Parágrafo Único e
com a Resolução nº 11/98, nos termos no artigo 1º, item IV e § 2º e
nos termos no artigo 2º que regulamentam a ( BAIXA DE REGISTRO
DE VEÍCULOS), isentando assim o comitente vendedor e o leiloeiro
que é mero mandatário, de quaisquer responsabilidades ou ônus que
recaiam sobre o referido veículo.

Nas aquisições de veículos blindados o arrematante deverá: 1) não
possuir antecedentes criminais; 2) terá que obter a autorização/ ca-
dastro no Departamento de Polícia Civil do Estado/ Divisão de Pro-
dutos Controlados ou junto ao Exército Brasileiro (caso não haja o 1º
registro do veículo); 3) realizar a re-certificação da blindagem em em-
presas autorizadas pelo Exército, sendo de inteira responsabilidade
deste arrematante todos os procedimentos e custos inerentes, neces-
sários para a regularização do veículo. Os Comitentes Vendedores e
o leiloeiro não se responsabilizam pela empresa que efetuou a blin-
dagem, pelo nível de segurança e nem pelo atual estado dessa blin-
dagem, cabendo aos interessados analisar e vistoriar o veículo com
técnicos da área e de sua confiança.

5.2 - Não será permitida a seleção de materiais dos lotes no ato da
retirada. O DPE direcionará a retirada, não sendo permitida a recusa
no carregamento de partes dos lotes. Poderão existir lotes que es-
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